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DECRETO Nº 4.940, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 10, da Lei Municipal nº 2.608, 
de 23 de julho de 2024, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2025, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 47.602,48 (quarenta e sete mil, seiscentos e dois reais e quarenta e oito centavos), para 
atender a seguinte programação: 

   
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
89 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.93 Indenizações e Restituições 47.602,48 

    TOTAL GERAL 47.602,48 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do superávit 
financeiro do exercício anterior de recursos transferidos, através do Convênio nº 3524/2012 da Fundação 
para o Desenvolvimento da Educação – FDE. 

  
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 25 de fevereiro de 2025 
 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 10 de março 
de 2025. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.941, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2025 e dá 
providências correlatas. 

 
CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 

Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 10, da Lei Municipal nº 2.608, 
de 23 de julho de 2024, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 

na lei orçamentária anual de 2025: 
 

Acréscimos: 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
95 020204 04.123.0008.2008 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 40.000,00 

111 020301 08.243.0028.2054 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 15.000,00 
172 020302 08.244.0009.2020 3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 2.000,00 
213 020401 10.301.0012.2055 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00 
234 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.34.00 Outras Despesas Pessoal Dec. Contratos Terceirização 5.000,00 
237 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.800,00 
243 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros  3.000,00 
272 020402 10.301.0012.2025 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 13.000,00 
352 020502 12.306.0013.2030 3.3.90.30.00 Material de Consumo 4.000,00 
361 020502 12.365.0014.2031 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 4.000,00 

    TOTAL GERAL 98.800,00 
Deduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
92 020204 04.123.0008.2008 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil -30.000,00 
93 020204 04.123.0008.2008 3.3.90.30.00 Material de Consumo -5.000,00 

467 020602 15.452.0018.2041 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -63.800,00 
    TOTAL GERAL -98.800,00 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 25 de fevereiro de 2025 
 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 

 
CERTIDÃO 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 10 de março 
de 2025. 

 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.942, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 10, da Lei Municipal nº 2.608, 
de 23 de julho de 2024, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2025, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 9.329,03 (nove mil, trezentos e vinte e nove reais e três centavos), para atender a seguinte 
programação: 

   
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
465 020602 15.452.0018.2041 3.3.90.30.00 Material de Consumo 9.329,03 

    TOTAL GERAL 9.329,03 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do superávit 
financeiro do exercício anterior provenientes da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico – CIDE. 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 

 
Valentim Gentil, 25 de fevereiro de 2025 

 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 10 de março 
de 2025. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.943, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 10, da Lei Municipal nº 2.608, 
de 23 de julho de 2024, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2025, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 11.000,00 (onze mil reais), para atender a seguinte programação: 
   

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
253 020402 10.301.0012.2025 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 11.000,00 

    TOTAL GERAL 11.000,00 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 
arrecadação do exercício provenientes dos repasses do Fundo Nacional de Saúde – FNS, através do Programa 
de Incentivo Financeiro da APS – Equipes Multiprofissionais (EMulti). 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 

 
Valentim Gentil, 25 de fevereiro de 2025 

 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 10 de março 
de 2025. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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ANEXO ÚNICO 

DECRETO Nº 4.943, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025 
 
 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Segunda-feira, 10 de março de 2025 Ano X | Edição nº 2105 Página 7 de 21

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

112 

DECRETO Nº 4.944, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.636, 
de 04 de fevereiro de 2025, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2025, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 373,20 (trezentos e setenta e três reais e vinte centavos), para atender a seguinte 
programação: 

   
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
700 020503 10.301.0014.2035 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 343,20 

    TOTAL GERAL 343,20 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos de rendimento 
de aplicação financeira referente ao Fundeb Residual/2024. 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 

 
Valentim Gentil, 25 de fevereiro de 2025 

 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 10 de março 
de 2025. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.945, DE 06 DE MARÇO DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares e dá 
providências correlatas. 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 10, da Lei Municipal nº 2.608, 
de 23 de julho de 2024, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2025, os créditos adicionais suplementares na 

importância de R$ 109.800,00 (noventa mil reais), para atender a seguinte programação: 
   

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
270 020402 10.301.0012.2025 3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos 109.800,00 

    TOTAL GERAL 109.800,00 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos da anulação 
parcial/total da seguinte dotação orçamentária: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
258 020402 10.301.0012.2025 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -109.800,00 

    TOTAL GERAL -109.800,00 
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 06 de março de 2025 
 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 10 de março 
de 2025. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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PORTARIA Nº 5.919, DE 07 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a)
em concurso público para o cargo de Inspetor de
Alunos - Nível I.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º,
6º e 7º da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, para o exercício do cargo efetivo de INSPETOR DE ALUNOS -
NÍVEL I (Anexo 01 da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011, alterado pela Lei
Municipal nº 2.575, de 24 de janeiro de 2024), o(a) candidato(a) classificado(a) no
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 e regularmente convocado, a saber:

NOME: RAFAELA BERLANDI NASCIMENTO
CPF: XXX.843.678-XX
CLASSIFICAÇÃO: 10º LUGAR
JORNADA DE TRABALHO: 40 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº 2.445, DE 22/02/2022)
VENCIMENTO: PADRÃO 20A – ANEXO 01 (LEI MUNICIPAL Nº 1.957, DE

03/10/2011 E ALTERAÇÕES).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de março de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que
a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 10 de março de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

Portarias
Portarias
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia, 4-33,
Bairro Centro

Fone: (17) 3131-1250
Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
CNPJ: 46.599.833/0001-11

130

PORTARIA Nº 5.920, DE 07 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a)
em concurso público para o cargo de Auxiliar de
Farmácia - Nível I.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º,
6º e 7º da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, para o exercício do cargo efetivo de AUXILIAR DE
FARMÁCIA - NÍVEL I (Anexo 01 da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011,
alterado pela Lei Municipal nº 2.575, de 24 de janeiro de 2024), o(a) candidato(a)
classificado(a) no CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 e regularmente convocado, a saber:

NOME: LETÍCIA BORGES DE ARAUJO CHAGAS
CPF: XXX.280.868-XX
CLASSIFICAÇÃO: 05º LUGAR
JORNADA DE TRABALHO: 40 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº 2.445, DE 22/02/2022)
VENCIMENTO: PADRÃO 20A – ANEXO 01 (LEI MUNICIPAL Nº 1.957, DE

03/10/2011 E ALTERAÇÕES).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de março de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que
a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 10 de março de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia, 4-33,
Bairro Centro

Fone: (17) 3131-1250
Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
CNPJ: 46.599.833/0001-11

131

PORTARIA Nº 5.921, DE 07 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração, a pedido, de ocupante de
cargo efetivo de Monitor de Creche.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, e CONSIDERANDO
requerimento da servidora, protocolado na sede do Paço Municipal às 09h54 do dia 06 de
março de 2025, sob o nº 770/2025,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 06 de março de 2025, a servidora
pública municipal JAMINA ANDREA SOARES TEIXEIRA, portadora do CPF nº XXX.026.618-XX,
do cargo efetivo deMONITOR DE CRECHE.

Art. 2º Por conseguinte, fica declarado vago o cargo efetivo de MONITOR DE
CRECHE, relativamente à vaga ocupada pela servidora de que trata esta portaria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os
efeitos de sua aplicabilidade ao dia 06 de março de 2025, revogadas as disposições em
contrário.

Valentim Gentil, 07 de março de 2025

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e da
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº
2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 10 de março de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Segunda-feira, 10 de março de 2025 Ano X | Edição nº 2105 Página 12 de 21

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Alteração de Edital de licitação
Modalidade: Pregão Eletrônico com fundamento na lei

14.133/2021
Processo nº 037/2025 – Pregão Eletrônico nº 013/2025

– Edital nº 018/2025
Objeto:  Registro  de  preços  para  futura  e  eventual

aquisição  de  oxigênio  medicinal  em  atendimento  a
Secretaria de Saúde do município de Valentim Gentil/SP.

Aviso de alteração do edital nº 018/2025: Fica
alterado o Edital  nº 018/2025, com a exclusão do
critério  de  exclusividade  de  participação  para
ME/EPP,  passando  a  licitação  a  ser  de  ampla
concorrência, permanecendo inalteradas as demais
disposições editalícias, inclusive a data de realização
da sessão pública. Valentim Gentil, 07 de março de 2025.
Claudinei Carvassan Rodrigues. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação

Modalidade: Pregão Eletrônico com fundamento na lei
14.133/2021

Processo nº 051/2025 – Pregão Eletrônico nº 020/2025
– Edital nº 025/2025

Critério de julgamento: menor valor por grupo de itens
Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  pregão

(eletrônico)  acima  citado  para  Registro  de  preços  para
futura e eventual aquisição de materiais esportivos e tinta
para  demarcação  do  gramado,  para  atender  as
necessidades do Setor Municipal de Esportes e Lazer do
município  de  Valentim  Gentil/SP,  conforme  condições,
quantidades e exigências estabelecidas no edital  e seus
anexos. A sessão do pregão dar-se-á no dia 26 de março
de 2025, às 13h30min (horário de Brasília), no endereço
eletrônico  http://177.39.80.66:8085/comprasedital/.  As
empresas interessadas em participar da referida licitação
poderão  obter  maiores  informações  junto  ao  Setor  de
Licitações da Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, Centro,
pelo  telefone  (17)  3485-9400,  bem  como  no  site
www.valentimgentil.sp.gov.br.  Valentim  Gentil,  07  de
março de 2025.  Claudinei  Carvassan Rodrigues.  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................
Aviso para Manifestação de Interesse, por Entidades

e Órgãos, em Participar de Registro de Preços
O Município de Valentim Gentil/SP, por intermédio do

Senhor Prefeito Municipal, Claudinei Carvassan Rodrigues,
torna  público  aos  demais  órgãos  e  entidades  da  esfera
municipal,  que realizará licitação sob Registro de preços
para futura e eventual aquisição de materiais esportivos e
tinta  para  demarcação  do  gramado,  para  atender  as
necessidades do Setor Municipal de Esportes e Lazer do

município de Valentim Gentil/SP. Sendo assim, fica aberto
o  convite  aos  demais  órgãos  ou  entidades  para
verificar  se  desejam  integrar  a  ata  como  órgãos
participantes do registro. A licitação será realizada por
meio  do  Processo  nº  051/2025,  Pregão  Eletrônico  nº
020/2025, cujo Termo de Referência com as especificações
do(s)  objeto(s)  a  ser(em)  registrado(s)  poderá(ão)  ser
s o l i c i t a d o ( s )  p e l o  e - m a i l :
licitacao@valentimgentil.sp.gov.br. Caso haja manifestação
de  Intenção  de  Registro  de  Preços,  esta  deverá  ser
protocolizada no Setor de Licitações, localizado na Praça
Jacilândia, nº 4-33, Centro, Valentim Gentil/SP, no prazo de
08 (oito) dias úteis, contados da data da publicação deste
aviso, a qual deverá estar acompanhada da descrição do
objeto  ao  qual  deseja  participar,  com  a  especificação  dos
quantitativos e documento de formalização de demanda,
tudo conforme determina a lei.

Valentim Gentil/SP, 07 de março de 2025.
Claudinei Carvassan Rodrigues

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO
Processo nº 032/2024
Dispensa nº 005/2024
Contrato nº 016/2024

Contratada:  CRISTIANE  PANTANO,  CNPJ  Nº
44.776.071/0001-56

Contratante: Município de Valentim Gentil/SP
Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EMISSÃO DE CERTIFICADO
DIGITAL,  PADRÃO ICP-BRASIL,  PARA  PESSOAS  FÍSICAS  E
JURÍDICA, DO TIPO A1.

Assinatura: 07/03/2025
Objeto  do  termo  aditivo:  Prorrogação  do  prazo  de

vigência contratual por mais 12 meses (vigência inicial em
08 de março de 2025 e final em 07 de março de 2026)

Valor do contrato: R$ 1.787,87
Fundamento: Artigo 107, da Lei nº 14.133/21.
Valentim Gentil/SP, 07 de março de 2025.
Claudinei Carvassan Rodrigues
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO

Processo nº 025/2022
Pregão Eletrônico nº 011/2022

Contrato nº 026/2022
Contratada: DEMANDANET DESENVOLVIMENTO DE

SOFTWARES LTDA, CNPJ Nº 12.866.344/0001-67.
Contratante: Município de Valentim Gentil/SP
Assunto: Contratação de empresa especializada para

fornecimento de licença de uso de software de gestão da
Educação, abrangendo instalação, conversão, importação e
treinamento, sistema de educação WEB, para a Secretaria
de Educação do Município de Valentim Gentil/SP.

http://177.39.80.66:8085/comprasedital/
http://www.valentimgentil.sp.gov.br/
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Assinatura: 07/03/2025
Objeto  do  termo  aditivo:  Prorrogação  do  prazo  de

vigência contratual por mais 03 (três) meses (08/03/2025
até 07/06/2025).

Valor do contrato: R$ 24.933,93
Fundamento: 57, inciso II da Lei 8666/93.
Valentim Gentil/SP, 07 de março de 2025.
CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO
Processo nº 054/2023
Tomada de Preços nº 003/2023
Contrato nº 040/2023
Cont ra tada :  PARCOM  CONSTRUTORA  E

INCORPORADORA LTDA, CNPJ nº 23.835.298/0001-55
Contratante: Município de Valentim Gentil
Objeto: Contratação de empresa com fornecimento de

material  e  mão  de  obra  para  a  Construção  do  Portal
Turístico  na  entrada  da  cidade  de  Valentim  Gentil,  em
conformidade com o Convênio nº 257/2022 por intermédio
da Secretaria Estadual de Turismo e Viagens e o Município
de Valentim Gentil.

Assinatura: 26/02/2025
Valor do acréscimo: R$ 18.284,07
Valor do contrato com o acréscimo: R$ 578.049,87
Fundamento: Lei 8.666/93
Valentim Gentil/SP, 26 de fevereiro de 2025.
Claudinei Carvassan Rodrigues
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO/EXTRATO DO CONTRATO DA DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 021/2025

PROCESSO Nº 050/2025
O  Município  de  Valentim  Gentil,  considerando  os

requisitos do art. 75, INCISO XV da Lei 14.133/21, tendo em
vista  o  conteúdo  do  presente  processo,  RATIFICO  a
contratação da empresa POSTO DE MOLAS BOA VISTA
LTDA,  CNPJ  Nº  08.168.787/0001-07,  com  sede  na
Avenida Literio Grecco, nº 2397, Terra das paineiras, na
cidade  de  Fernandópolis-SP,  CEP:  15.608.131,  para
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA,  DE  FORMA
EMERGENCIAL,  PARA  MANUTENÇÃO  EM  VEÍCULO
CAMINHÃO  BASCULANTE  13.180  VOLKSWAGEN  DE
PLACA: DBS-5G15 EM ATENDIMENTO A SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  GESTÃO  E  SERVIÇOS  PUBLICOS,
TRANSPORTES E TRÂNSITO DE VALENTIM GENTIL-SP,
totalizando a importância de R$10.140,12 (Dez mil, cento e
quarenta reais e doze centavos) por meio de DISPENSA
DE LICITAÇÃO  nos termos do art.  75, inciso XV da Lei
14.133/21, com Contrato sob nº 015/2025, Assinatura dia
06/03/2025, Vigência: 03 (três) meses contado da data de
06/03/2025.

Valentim Gentil, 06 de março de 2025.

Claudinei Carvassan Rodrigues
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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Outros Atos
Outros Atos
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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

Contratação Direta n.º 03/2025 

Dispensa de Licitação n.º 03/2025 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (café, chá, açúcar, biscoito água e sal e biscoito 

maizena) destinados ao atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Valentim 

Gentil. 

 

  

Na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Valentim Gentil e ordenador de 

despesas, autorizo a presente CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

com fulcro nos art. 75, II da Lei n.º 14.133/21 e demais legislações aplicáveis à espécie, a 

fim de realizar a aquisição de gêneros alimentícios (café, chá, açúcar, biscoito água e sal e 

biscoito maizena) da empresa MERCEARIA M J DE SOUZA LTDA – CNPJ n.º 

69.241.826/0001-49, no valor total de R$ 1.793,11 (mil setecentos e noventa e três reais e 

onze centavos) que será pago no ato da entrega dos produtos. Encaminhe-se ao setor 

contábil para confecção do empenho prévio. 

 

 Valentim Gentil, 07 de março de 2025. 

 

 

 

 

HILÁRIO PEDRO MÓVIO 

Presidente 
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